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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

DECISÕES
Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental
(Publicação determinada pela Lei nº 9.882, de 03.12.1999)

Acórdãos

AG.REG. NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO
DE PRECEITO FUNDAMENTAL 169

(1)

ORIGEM : ADPF - 51602 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL

R E L ATO R : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI
AGTE.(S) : CONFEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E PE-

CUÁRIA DO BRASIL - CNA
A D V. ( A / S ) : CRISTIANO BARRETO ZARANZA E OUTRO(A/S)
A D V. ( A / S ) : RUY CARLOS DE BARROS MONTEIRO
AGDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
A D V. ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do
Relator, negou provimento ao agravo regimental, vencido o Ministro
Marco Aurélio. Declarou suspeição o Ministro Roberto Barroso. Au-
sentes, justificadamente, os Ministros Celso de Mello e Gilmar Men-
des e, ocasionalmente, o Ministro Joaquim Barbosa. Presidiu o jul-
gamento o Ministro Ricardo Lewandowski (Vice-Presidente). Ple-
nário, 19.09.2013.

Ementa: ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRE-
CEITO FUNDAMENTAL. DISPOSITIVOS DO DECRETO PRESI-
DENCIAL 6.620, DE 29 DE OUTUBRO DE 2008, QUE REGULA-
MENTA A LEI DOS PORTOS (LEI 8.630/1993). OFENSA REFLE-
XA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I - A jurisprudência desta Suprema Corte, não reconhece a
possibilidade de controle concentrado de atos que consubstanciam
mera ofensa reflexa à Constituição, tais como o ato regulamentar
consubstanciado no decreto presidencial ora impugnado.

II - Agravo regimental a que se nega provimento.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

vereiro de 1998; institui o Programa Na-
cional de Apoio à Captação de Água de
Chuva e Outras Tecnologias Sociais de
Acesso à Água - Programa Cisternas; altera
a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, o
Decreto-Lei no 167, de 14 de fevereiro de
1967, as Leis nos 10.406, de 10 de janeiro
de 2002 - Código Civil, 9.718, de 27 de
novembro de 1998, e 12.546, de 14 de se-
tembro de 2011; autoriza a União a con-
ceder subvenção econômica, referente à sa-
fra 2011/2012, para produtores independen-
tes de cana-de-açúcar que desenvolvem
suas atividades no Estado do Rio de Ja-
neiro; altera a Lei no 11.101, de 9 de fe-
vereiro de 2005; institui o Programa de
Fortalecimento das Entidades Privadas Fi-
lantrópicas e das Entidades sem Fins Lu-
crativos que Atuam na Área da Saúde e que
Participam de Forma Complementar do Sis-
tema Único de Saúde - PROSUS; dispõe
sobre a utilização pelos Estados, Distrito
Federal e Municípios dos registros de pre-
ços realizados pelo Ministério da Saúde;
autoriza a União, por intermédio do Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, a conceder o uso de bens públicos
imobiliários dominicais, mediante emissão
de Certificado de Direito de Uso de Bem
Público Imobiliário - CEDUPI; altera o De-
creto-Lei no 3.365, de 21 de junho de 1941;
dispõe sobre as dívidas originárias de per-
das constatadas nas armazenagens de pro-
dutos vinculados à Política de Garantia de
Preços Mínimos - PGPM e Estoques Re-
guladores do Governo Federal, depositados
em armazéns de terceiros, anteriores a 31
de dezembro de 2011; altera a Lei no

10.438, de 26 de abril de 2002; autoriza o
Poder Executivo a declarar estado de emer-
gência fitossanitária ou zoossanitária, quan-
do for constatada situação epidemiológica
que indique risco iminente de introdução de
doença exótica ou praga quarentenária au-
sente no País, ou haja risco de surto ou
epidemia de doença ou praga já existente;
altera a Lei no 9.430, de 27 de dezembro de
1996; dispõe sobre o repasse pelas enti-
dades privadas filantrópicas e entidades
sem fins lucrativos às suas mantenedoras de
recursos financeiros recebidos dos entes pú-
blicos; altera a Medida Provisória no 2.158-
35, de 24 de agosto de 2001, as Leis nos

10.848, de 15 de março de 2004, 12.350, de
20 de dezembro de 2010, 12.096, de 24 de
novembro de 2009, 5.869, de 11 de janeiro
de 1973 - Código de Processo Civil,
12.087, de 11 de novembro de 2009, e
10.260, de 12 de julho de 2001; e dá outras
providências.
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LEI No 12.873, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013

Autoriza a Companhia Nacional de Abas-
tecimento a utilizar o Regime Diferenciado
de Contratações Públicas - RDC, instituído
pela Lei no 12.462, de 4 de agosto de 2011,
para a contratação de todas as ações re-
lacionadas à reforma, modernização, am-
pliação ou construção de unidades arma-
zenadoras próprias destinadas às atividades
de guarda e conservação de produtos agro-
pecuários em ambiente natural; altera as
Leis nos 8.212, de 24 de julho de 1991, e
8.213, de 24 de julho de 1991, o Decreto-
Lei no 5.452, de 1o de maio de 1942 -
Consolidação das Leis do Trabalho, as Leis
nos 11.491, de 20 de junho de 2007, e
12.512, de 14 de outubro de 2011; dispõe
sobre os contratos de financiamento do
Fundo de Terras e da Reforma Agrária, de
que trata a Lei Complementar no 93, de 4
de fevereiro de 1998; autoriza a inclusão de
despesas acessórias relativas à aquisição de
imóvel rural nos financiamentos de que tra-
ta a Lei Complementar no 93, de 4 de fe-
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